
Cliente Local de Retirada Local de Entrega
369.765.278-85
FABIANA SANCHES DA SILVA RIBEIRO

são jose do rio preto 
W. LOCATION EIRELI
R. Bernardino de campos, 3579
centro 
15015-300 - sao jose do rio preto - SP
CNPJ: 28.804.112/0001-14
Telefone: (17)3233-1434
Horário de funcionamento
SEG, TER, QUA, QUI, SEX 08:00 - 18:00
SAB 08:00 - 12:00
DOM e feriados fechado 

são jose do rio preto 
W. LOCATION EIRELI
R. Bernardino de campos, 3579
centro 
15015-300 - sao jose do rio preto - SP
CNPJ: 28.804.112/0001-14
Telefone: (17)3233-1434
Horário de funcionamento
SEG, TER, QUA, QUI, SEX 08:00 - 18:00
SAB 08:00 - 12:00
DOM e feriados fechado 

Veículo: RMK1F40 FIAT DOBLO Indenização por custos operacionais
Grupo: CAT.7 LUGARES Tanque: 0/1 Danos ao carro: 10,000.00
Saída: 25/04/2024 12:00 Entrada: 29/04/2024 12:00 Danos a terceiros: 3,000.00
Km saída: 107.094 Km contratado: Livre

Tarifa: Normal 349,00 x dias: 4,000 = Total: 1.396,00

Informações do seguro
Coberturas Límite Máximo de indenização (R$)
RCF - Danos Materiais R$ 80.000,00
RCF - Danos Corporais R$ 80.000,00
RCF - Danos Morais R$ 5.000,00

Por este instrumento particular, as partes acima qualificadas celebram contrato de locação de veículo nas condições abaixo ajustadas:

Cláusula 1ª.: O CLIENTE declara que recebe o carro alugado em perfeitas condições de conservação e funcionamento.

Cláusula 2ª.: O cliente declara que anuiu às Condições Gerais do Contrato de Aluguel de Carros e Seguro, registradas sob o número 
17937 junto ao cartório de títulos e documentos de José Bonifácio/SP, tendo recebido cópia integral do documento.

Cláusula 3ª.: O CLIENTE assume a responsabilidade por todas as infrações cometidas na condução do carro alugado, bem como assume 
a pontuação decorrente destas, nos termos do artigo 5° e seus parágrafos, da Resolução 619/16 do CONTRAN, e constitui a LOCADORA 
como sua procuradora para assinar o termo de apresentação do condutor/infrator das multas de trânsito que envolva o carro alugado 
durante a vigência deste Contrato, incluindo todos os períodos de prorrogação, até a devolução efetiva do veículo, nos termos do art. 257, 
parágrafos 1º, 3º, 7º e 8º do Código Brasileiro de Trânsito, e da cláusula 6.4 das Condições Gerais do Contrato de Aluguel de Carros e 
Seguro.

Cláusula 4ª.: Caso o CLIENTE tenha aderido a contratação do seguro, de acordo com as coberturas, condições e prêmios previstos na 
proposta de seguro, o seguro atenderá, ainda, as seguintes condições:
1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco;
2. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização;
3. O CLIENTE poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu 
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF;
4. O CLIENTE declara que todas as informações prestadas nesta proposta de seguro são verdadeiras e completas. O CLIENTE declara que 
tem conhecimento de que as perguntas formuladas neste documento são determinantes para aceitação e precificação do risco e assume 
total responsabilidade por elas, pois está ciente de que inexatidões ou omissões acarretam a perda de cobertura nos termos do art.
766 do Código Civil. O CLIENTE compromete-se a comunicar por escrito à Seguradora qualquer alteração que ocorra nas condições 
estabelecidas no contrato de seguro no decorrer da vigência da apólice.
5. O CLIENTE declara ainda ter recebido uma via e ter tomado conhecimento prévio das Condições Gerais que regem o contrato de seguro 
de automóvel a elas anuindo em integralidade.

Assinatura do Cliente

Contrato de Aluguel de Veículos / Proposta de Seguro Nº 2265
Aberto

Quinta-feira, 25 de Abril de 2024


